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Alagoinhas, 16 de fevereiro de 2022.

EXCELENTíSSIMO

VEREADORES DE

Sr. Presidente,

CÂMNNI MUNICIPAL DE

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Ilustre Casa o Projeto de Lei,

anexo, que_DlsPoe soenE A cRlAç{o_qq P!9911Uâ-P-1GERAçAo DE

RENDA "MÃOS QUE ACOLHEM'' E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Nobres Parlamentares, o presente projeto de lei tem por finalidade o

apoio aoS trabalhadores, principalmente os informais, por meio da

doação de veículos de propulsão humana para utilização em atividades
laborais de construção civil, agricultura familiar, jardinagem, transporte
de pequenas compras, transporte de materiais recicláveis, dentre
outras.

A normativa ora proposta visa o estabelecimento de uma política
pública municipal voitada para a promoção da cidadania e do

desenvolvimento socioeconômico, através da viabilizaçáo do acesso
desses trabalhadores a equipamentos de transporte de materiais,
capazes de proporcionar o desenvolvimento de atividades geradoras de

rendas.

A autorização legislativa para implementação do projeto social em

apreço é condiçâo ind-íspensável em face do que dispõe o-c-apuf do art.

26 da Lei Complemeniar no 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal).

Com efeito, apresentamos a Vossas Excelências a presente
proposição de lei, iesultado dos estudos promovidos p9!, SEMAS-

Secretaria Municipal de Assistência Social voltados para a identificação
de alternativas pata geração de emprego e renda para a nossa

populaçáo.
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Ao ensejo e ao tempo de renovar minhas expressões de elevado apreço as
Vossas Excelências e certo de contar, uma vez mais com a colaboração dessa
Egrégia Casa de Leis, solicito seja atribuído ao processo legislativo o ieqime de
urgência.nosmoldesdoart.49,daLeiorgânicaMunicipal,quantoaap@
votação do Projeto em epígrafe.

Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossas Excelências
protestos de apreço e distinta consideração.
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DO
DE RENDA

OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suAS

atribuiçÕes legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art.ío- Fica instituído o Programa Municipal de Apoio aos trabalhadores informais
por meio da doação de veículos de propulsão humana, para aplicação em atividades
de construção civil, agricultura familiar, jardinagens, transporte de pequenas
compras, transporte de materiais recicláveis, dentre outras.

Parágrafo único- O Projeto de que trata o caput deste artigo tem como objetivo promover

a cidadania e o desenvolvimento socioeconômico da população de baixa renda, através da

disponibilizaçao de equipamentos necessários ao desenvolvimento de atividades laborais.

Art. 20- O Programa "Mãos que Acolhem" proporcionará os seguintes benefícios aos
participantes:

L Doação de veículos de propulsão humana para transporte de materiais
recicláveis;

ll. Doação de carrinhos de mão.

Art. 30- A participação no programa será definida com base em levantamento
socioeconômico a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único- A concessão do benefício de que trata esta Lei fica limitada à
disponibilidade financeira e orçamentária do exercício.

Art. 40- O Programa de apoio aos trabalhadores informais "Mãos que Acolhem"
contará com Recursos Orçamentários e Financeiros alocados no orçamento da

Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, suplementado se necessário.
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Art. 50- Deverá ser expedido no pruzo de 90 (noventa) dias, Ato do Poder Executivo
regulamentando a aplicação desta Lei.

Art. 60- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 70- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 16 de fevereiro
de 2022.
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Ver.

cÂuRnR MUNTcTPAL DE ALAGoTNHAS
"._ 14 -

PARECER
JUSTrÇA E
016t2022.

DA GOMISSÃO DE tÇÃo,
REDAÇÃO FINAL AO PROJ LEI NO

A Comissão de Gonstituição, Justiça e Red
estudos ao Projeto _de Lei no 01612022, dê auto
Executivo, que DISPOE SOBRE A CRIA
PROGRAMA DE GERAçÃO DE RENDA ..MÃOS QUE

após
Poder

DO
M"E

DA OUTRAS PROVIDÊ[|C!AS", opina peta sua trami evido a
sua constitucionalidade.

Sala das Com

Ver. Luciano

Ver. Jorge

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

10 de março de 2022.

Almeida - Presid

Gonçalves - Relator
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